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Mantém-se o Termo de Indeferimento da Opgao pelo Simples Nacional se

nao elidido o fato que lhe deu causa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.

(assinado digitalmente)
LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA - Presidente.
(assinado digitalmente)

EDUARDO MORGADO RODRIGUES - Relator.
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Bazhuni, Eduardo Morgado Rodrigues, José Roberto Adelino da Silva e Lizandro Rodrigues de
Sousa (Presidente)
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 INDEFERIMENTO. DÉBITO. RFB. NÃO REGULARIZAÇÃO.
 Mantém-se o Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional se
 não elidido o fato que lhe deu causa. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.
 
 (assinado digitalmente)
 LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 EDUARDO MORGADO RODRIGUES - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Edgar Bragança Bazhuni, Eduardo Morgado Rodrigues, José Roberto Adelino da Silva e Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente)
  Trata-se de Recurso Voluntário (fls. 36 a 40) interposto contra o Acórdão nº 12-59.256, proferido pela 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Rio de Janeiro/RJ (fls. 29 a 34), que, por unanimidade, julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pela ora Recorrente, decisão esta consubstanciada na seguinte ementa:
"ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendário: 2013
INDEFERIMENTO. DÉBITO. RFB. NÃO REGULARIZAÇÃO.
Mantém-se o Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional se não elidido o fato que lhe deu causa.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Sem Crédito em Litígio"

Por sua precisão na descrição dos fatos que desembocaram no presente processo, peço licença para adotar e reproduzir os termos do relatório da decisão da DRJ de origem:
"Trata-se do termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional às fls.4:

Em Manifestação de Inconformidade-MI, às fls.2, o interessado diz/pede:

Com a MI, vieram os documentos de fls.3/6.
Nesta Turma, foram acostadas as consultas de fls.16/28."

Inconformada com a decisão de primeiro grau que indeferiu a sua Manifestação de Inconformidade, a ora Recorrente apresentou Recurso Voluntário assumindo que pagou apenas metade do valor devido a título de multa por um equivoco, requereu a reversão do indeferimento da opção em face de sua boa-fé.
É o relatório.

 Conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues
O presente Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
Conforme relatado, a Recorrente admite que os seus débitos não estavam todos devidamente quitados ao final do prazo para opção pelo regime simplificado. No entanto, pede a reconsideração do indeferimento da opção alegando que o não pagamento se deu por mero equívoco e jamais teve a intenção de deixar de pagar os valores devidos.
Ora, conforme cediço, é responsabilidade exclusiva de cada contribuinte o controle de seus negócios e o cuidado com o fiel cumprimento de todas as normas tributárias em suas atividades cotidianas.
Outrossim, ainda que se acredite na boa fé da Recorrente, é função, e obrigação, deste julgador zelar pela aplicação das normas vigentes, não cabendo a ele abertura de exceções não previstas pela lei, sob pena de descumprimento do princípio maior da legalidade.
Em outras palavras, não cabe aos julgadores deste Conselho fazerem considerações de ordem política ou social e pretenderem dizer como a norma "deveria ser", e sim interpretar as normas postas pelas autoridades com competência para tanto, e aplicá-las aos casos que lhes são postos à análise. 
Desta feita, considerando que o contribuinte consente que quitou seus débitos apenas após vencido o prazo para opção do SIMPLES, e que não trouxe qualquer elemento probatório ou justificativa capaz de eximi-lo desta responsabilidade, não há que se falar em reforma do decisum.
Assim, por economia processual, peço licença para adotar e transcrever os fundamentos já exarados na decisão de primeira instância:
"(...)
 Dois saldos devedores � um de Pis, de R$ 77,81, e um de multa por atraso do Dacon, de R$ 500,00 � deram causa ao indeferimento da opção.
O interessado alega que efetuou o pagamento dos débitos.
A opção pelo Simples Nacional pôde ser feita até o último dia útil de janeiro 31.01.2013, prazo no qual todas as pendências impeditivas ao ingresso nessa sistemática deveriam ser regularizadas (Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, art.6º e § §):
Art. 6 º A opção pelo Simples Nacional dar-se-á por meio do Portal do Simples Nacional na internet, sendo irretratável para todo o ano-calendário. (Lei Complementar n º 123, de 2006, art. 16, caput )
§ 1 º A opção de que trata o caput deverá ser realizada no mês de janeiro, até seu último dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, ressalvado o disposto no § 5 º . (Lei Complementar n º 123, de 2006, art. 16, § 2 º )
§ 2 º Enquanto não vencido o prazo para solicitação da opção o contribuinte poderá: (Lei Complementar n º 123, de 2006, art. 16, caput )
I - regularizar eventuais pendências impeditivas ao ingresso no Simples Nacional, sujeitando-se ao indeferimento da opção caso não as regularize até o término desse prazo;
II - efetuar o cancelamento da solicitação de opção, salvo se o pedido já houver sido deferido.
§ 3 º O disposto no § 2 º não se aplica às empresas em início de atividade. (Lei Complementar n º 123, de 2006, art. 16, caput )
§ 4 º No momento da opção, o contribuinte deverá prestar declaração quanto ao não enquadramento nas vedações previstas no art. 15, independentemente das verificações efetuadas pelos entes federados. (Lei Complementar n º 123, de 2006, art. 16, caput ) (...)
Tem-se, pois, que a lei determina que as pendências impeditivas ao ingresso no Simples Nacional sejam regularizadas dentro do prazo para solicitação da opção.
Para o ano-calendário de 2013, a dita opção pôde ser exercida até 31.01.2013, prazo, portanto, para a regularização de débitos porventura pendentes, reprise-se.
O interessado, para fazer prova de suas alegações, junta os comprovantes de pagamento/darfs às fls.5/6, que não é demais reproduzir:


O pagamento do Pis, efetuado em 28.01.2013, e confirmado na consulta Sief às fls.25, extinguiu o primeiro dos débitos listados no termo de indeferimento (nosso item 1).
Quanto ao segundo débito � multa por atraso na Dacon de 08102012, de R$ 5000,00 , o interessado afirma que efetuou o pagamento de R$ 250,00, beneficiando-se da redução de 50% (cinqüenta por cento).
Na forma da legislação de regência, o benefício da redução de multa em 50% só pode ser auferido se o pagamento for efetuado no vencimento.
No entanto, segundo a consulta Sief, o vencimento da sobredita obrigação se deu em 28.11.2012 (fls.23), ao passo que o pagamento só foi efetuado em 28.01.2013 (fls.24).
Não é demais observar que as prorrogações de prazo de entrega do Dacon, de que tratam a Instrução Normativa nº 1.348, de 17 de abril de 2013, e o Ato Declaratório Executivo nº 3, de 24 de maio de 2013 (fls.26/27), não aproveitam o interessado porque o Dacon sobre o qual recai a multa em tela, entregue em 15.10.2012 (mesma data de emissão da Notificação de Lançamento correspondente), é relativo a fatos geradores de agosto de 2012, conforme se vê na consulta Sief às fls.23, que não é demais reproduzir:

Na consulta às fls.28, também se vê que os 2 (dois) Dacon entregues em 15.10.2012 se referem a fatos geradores de agosto e de setembro de 2012, respectivamente:

Desse modo, o dito débito de multa, de R$ 500,00 (do qual, como se vê na tela do item 17, o interessado tomou ciência em 29.10.2012, para pagamento até 28.11.2012, reprise-se), do qual apenas uma parte foi paga em 28.01.2013 (fls.24), não foi regularizado dentro do prazo de opção pelo Simples Nacional.

Sendo assim, o Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional deve ser mantido.
Não é demais observar que, na consulta às Informações de Apoio para Emissão de Certidão�, há débitos pendentes (fls.18/22).
Observe-se, também, que, no Sief, os alegados pagamentos (nosso item 12) se encontram disponíveis (fls.24). É o meu voto.
(...)"
Conforme apontando, havia débitos sem exigibilidade suspensa, ao final do prazo legal, que justificaram o Indeferimento da Opção pelo Simples. Desta forma, deve ser confirmado o ato praticado pela autoridade administrativa.
Em face a todo o exposto, VOTO pelo NÃO PROVIMENTO do Recurso Voluntário, com a consequente manutenção da decisão de origem.

(assinado digitalmente)
Eduardo Morgado Rodrigues - Relator
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Trata-se de Recurso Voluntario (fls. 36 a 40) interposto contra o Acérdao n°
12-59.256, proferido pela 3* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
em Rio de Janeiro/RJ (fls. 29 a 34), que, por unanimidade, julgou improcedente a Manifestacao
de Inconformidade apresentada pela ora Recorrente, decisdo esta consubstanciada na seguinte
ementa:

"ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL

Ano-calendario: 2013

INDEFERIMENTO. DEBITO. RFB. NAO REGULARIZACAO.

Mantém-se o Termo de Indeferimento da Opcdo pelo Simples
Nacional se nao elidido o fato que lhe deu causa.

Manifestagédo de Inconformidade Improcedente
Sem Crédito em Litigio"

Por sua precisdao na descrigao dos fatos que desembocaram no presente
processo, pego licenca para adotar e reproduzir os termos do relatério da decisdo da DRJ de
origem:

"Trata-se do termo de Indeferimento da Opgdo pelo Simples Nacional as fls.4:
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Termo de Indeferimento da Opgao pelo Simples Nacional
(Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006)

CNPJ: 11.740.504/0001-54
NOME EMPRESARIAL. N 104 3 FURTADO LOCACAQ DE VEICULOS - ME
DATA DA SOLICIT, . “AC DE OPGAO: 19/01/2013

A passoa ju 3 P I nals) segui Des) que imped ) @ opgEc pelo Smples Nacional.
Estakoghoo 00 CNPJ: 11.740.504/0001.-64

= Dvaiko 0o previ i com a S i da Receia Federal do Brasd, cuja exgdilidade ndo estd suspensa,

Furidometagho Legal. Lel Complementar n® 123, de 141272006, art. 17, incisa V.

Lista de Débitos
1)Ddbio - Codigo da Recelta 18109
Nome do Trbulo  : PIS
Numero do Processo : 0

Parlodo de Apuragio: 02012

Saido Devedor ;RS 77.87

2)Débite - Codgo da Raceila :6808

Nome do Tributo  : DACON-MULTAATRASOFALT
Numeso do Processo : 0

Periodo de Apuragio: 08102012

Saldo Devedor RS 500,00

Os débitos foram listados em valor original.

A pessoa juridica poderd impugnar o indeferimento da opgao pelo Simples Naconal no prazo de Irinte dias contados da data em que
fior f8its & intimacio deste Tarma. A impugnagio daverd ser dirigida ao Delagada da Receila Federal do Brasl de Julgamenio

com sobre o o o ep &m qualg idnde da S ria da R Fedaral do Brasil.
C 40 leita a ¢80 15 dias ¢a dala do registro deste Tosmo.

{Lei Complementar n® 123, do 14 de dezambro de 2006, arlign 39, § 4°)

NOME: MARIA TERESA CAMARGO BARBOSA
CARGO: AUDITOR-FISCAL DA REC FEDERAL BRASIL
MATRICULA: 0002161

LOCAL: GABIN - DRF - TAUBATE, TAUBATE, SP

NUMERO DO RECIBO: 00.05 48.18.08
DATA DO REGISTRO DESTE TERMO: 12/02/2013 114556
{Decrato n o 70.236/11972, art 23, paragrafo 2o, inciso I, alinea b)

Em Manifestagdo de Inconformidade-MI, as fls.2, o interessado diz/pede:

A £ 'PRESA N DA S FURTADO LOCACAO DE VEICULOS -ME, CNPJ-11.740.504/0001-64

1L VRESENTADO PELO SEU TITULAR NATANIEL DA SILVA FURTADO CPF: 071.192.208-02

VEM MUI RESPEITOSAMENTE A PRESENGA DE VSra, IMPUGNAR O INDEFERIMENTO DA
DESCISAO DA OPCAO DO SIMPLES NACIONAL CONFORME REGISTRO TERMO DE 12/02/2013,
NUMERO DO RECIBO:00.05.48,19.08, JUNTANDO PARA TANTO OS PAGAMENTOS DA LISTA
DOS DEBITOS REF PIS-RS 77,81 E PAGAMENTO DA MULTA DO DACON POR ATRASO RS 250.00
COM REDUCAO DE 50% CONFORME LEGISLACAO.

NESTES TERMOS,

P/ DEFERIMENTO

Com a MI, vieram os documentos de fls.3/6.

Nesta Turma, foram acostadas as consultas de fls.16/28."

Inconformada com a decisdo de primeiro grau que indeferiu a sua
Manifestagdo de Inconformidade, a ora Recorrente apresentou Recurso Voluntario assumindo
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que pagou apenas metade do valor devido a titulo de multa por um equivoco, requereu a
reversao do indeferimento da opcao em face de sua boa-fé.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues

O presente Recurso Voluntério ¢ tempestivo e atende aos demais requisitos
de admissibilidade, portanto, dele conhecgo.

Conforme relatado, a Recorrente admite que os seus débitos ndo estavam
todos devidamente quitados ao final do prazo para opcao pelo regime simplificado. No entanto,
pede a reconsideracdo do indeferimento da op¢do alegando que o ndo pagamento se deu por
mero equivoco e jamais teve a intencao de deixar de pagar os valores devidos.

Ora, conforme cedigo, ¢ responsabilidade exclusiva de cada contribuinte o
controle de seus negdcios e o cuidado com o fiel cumprimento de todas as normas tributarias
em suas atividades cotidianas.

Outrossim, ainda que se acredite na boa fé da Recorrente, ¢ funcdo, e
obrigac¢do, deste julgador zelar pela aplicacdo das normas vigentes, ndo cabendo a ele abertura
de excegdes nao previstas pela lei, sob pena de descumprimento do principio maior da
legalidade.

Em outras palavras, ndo cabe aos julgadores deste Conselho fazerem
consideragdes de ordem politica ou social e pretenderem dizer como a norma "deveria ser", e
sim interpretar as normas postas pelas autoridades com competéncia para tanto, e aplica-las aos
casos que lhes sdo postos a analise.

Desta feita, considerando que o contribuinte consente que quitou seus débitos
apenas ap6s vencido o prazo para op¢ao do SIMPLES, e que ndo trouxe qualquer elemento
probatorio ou justificativa capaz de eximi-lo desta responsabilidade, ndo ha que se falar em
reforma do decisum.

Assim, por economia processual, peco licenga para adotar e transcrever os
fundamentos ja exarados na decisdo de primeira instancia:

"(...)

Dois saldos devedores — um de Pis, de R$ 77,81, e um de multa por atraso do
Dacon, de R$ 500,00 — deram causa ao indeferimento da opgéo.

O interessado alega que efetuou o pagamento dos débitos.

A opcdo pelo Simples Nacional pode ser feita até o Gltimo dia 1til de janeiro
31.01.2013, prazo no qual todas as pendéncias impeditivas ao ingresso nessa
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sistematica deveriam ser regularizadas (Resolugdo CGSN n° 94, de 29 de novembro
de 2011, art.6° e § §):

Art. 6 ° A opgéo pelo Simples Nacional dar-se-a por meio do Portal do
Simples Nacional na internet, sendo irretratavel para todo o ano-calendario.
(Lei Complementar n ° 123, de 2006, art. 16, caput )

§ 1 ° A opcdo de que trata o caput devera ser realizada no més de
Janeiro, até seu ultimo dia util, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do
ano-calendario da opgdo, ressalvado o disposto no § 5 ° . (Lei
Complementar n ° 123, de 2006, art. 16, §2°)

§ 2 ° Enquanto ndo vencido o prazo para solicitagdo da opgdo o
contribuinte podera: (Lei Complementar n ° 123, de 2006, art. 16, caput )

I - regularizar eventuais pendéncias impeditivas ao ingresso no
Simples Nacional, sujeitando-se ao indeferimento da opg¢do caso ndo as
regularize até o término desse prazo;

Il - efetuar o cancelamento da solicitagao de opgéo, salvo se o pedido
ja houver sido deferido.

§ 3 ° O disposto no § 2 ° ndo se aplica as empresas em inicio de
atividade. (Lei Complementar n ° 123, de 2006, art. 16, caput )

§ 4 ° No momento da opgéo, o contribuinte devera prestar declaragao
quanto ao ndo enquadramento nas vedagbes previstas no art. 15,
independentemente das verificagbes efetuadas pelos entes federados. (Lei
Complementar n ° 123, de 2006, art. 16, caput) (...)

Tem-se, pois, que a lei determina que as pendéncias impeditivas ao ingresso
no Simples Nacional sejam regularizadas dentro do prazo para solicitagdo da opgao.

Para o ano-calendario de 2013, a dita opgdo pode ser exercida até 31.01.2013,
prazo, portanto, para a regularizacdo de débitos porventura pendentes, reprise-se.

O interessado, para fazer prova de suas alegagdes, junta os comprovantes de
pagamento/darfs as fls.5/6, que ndo ¢ demais reproduzir:
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S[SBE - SISTEMA DE JNFURMACOES BANCO DO BRASIL
cB/B1/2a13 - AUTORTENDTMENTD =21, 14,29
3R25570336 B85
COMPROVANTE DE PAGAMENTD DF DMRF/DMHF S7MAL

CLIENTE: NATAMIEL DA STLVA FURTADD

AGENCTA: BE7-5 CONTA: ¥53.997-1

HEENTE HHREDAIM[}M

CHC 891 - DEST - ABEMCIA  LORENA ap
(TOIGO TE BARRAS e
DATA [0 PAGRMENTD 247812813
PERIOND DE APURACAD /52012
HUMERD 00 CPNJ 11,748, 504,/ B3 1-64
CODIGO Dh RECETTA £189
NLMER( DE REFERENCTA =S e
{ATA 0O YEMCINEWTD SE.-"EIEI.-"“EBIE
RECEITA BRUTA ACUMULADA o -
PERCENTUAL e S
W& CR DD PRINCIPAL 77,41 .
YALOR Da MILTH 15,56
VALOR 005 JURDS 1,63
'|'|'-.L{ﬂ TOTAL 95,64

-- T - = ==
ke —e-LAEEE e e —sTTEREERwS

AlTENTICACAD SISRA: 4 FF@, B8R, r'Eﬁ 165, M0
Hodelo Aprovado pals SRF - ADE
Conjusty Corst/Totec n, 8@1,05 2805

———paiaEan
=== R eaaddC T SS T =SS =SaeO-or=

]GELI.PF?.‘TIT A128e3

g 9z zé“"“

Fl. 51
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sisag - SISTENA
26/Q1/2013 -
3023570336

DOMPRUYANTE DE PAGAMENTO DE DARF/DWRF SIMFLES
V2 .5

BANCD 0O BRASIL -

DF INFORMAGOES BANCO DO BRASIL

21.03.54

uIEN" NATANIEL DA SILVA FURTADO ‘
MENCIA: 857-5  CONTA: 35,9871 »

45, ARRECADADCR e

CNC 001 - 0857 - LORENA 5p L e 14 4
CODIGO DE BARRAS £5610000002 58P00153202____ .

DATA DD PAGAMENTO
FERIODD CE AFURACAD
NUMERD DD CPF

CODIGO DA RECEITA
NUMERD DE REFERENCIA
DATA DO VENCIMENTD
RECEITA BAUTA ACUMULADA

91117405040 BO158082282~ "7
28/Q1/2013

S1-C0T1
FL. 8

FERCENTUAL

VALCR DD PRINCIPAL
VALOR DA MULTA
YALCOR DOS JUROS
VALCR TOTAL U ﬁﬂ

mTEN 1CACAD ISHB 9 632 ‘45!. 27F 93,7 7F
Modelo Aprovado pela SRF - ADE
Conjunto Corat/Cotec n, 891,0E 20805

O pagamento do Pis, efetuado em 28.01.2013, e confirmado na consulta Sief
as fls.25, extinguiu o primeiro dos débitos listados no termo de indeferimento (nosso
item 1).

Quanto ao segundo débito — multa por atraso na Dacon de 08102012, de RS
5000,00 , o interessado afirma que efetuou o pagamento de R$ 250,00,
beneficiando-se da redugdo de 50% (cinqiienta por cento).

Na forma da legislacdo de regéncia, o beneficio da redugdo de multa em 50%
s0 pode ser auferido se o pagamento for efetuado no vencimento.

No entanto, segundo a consulta Sief, o vencimento da sobredita obrigagdo se
deu em 28.11.2012 (fls.23), ao passo que o pagamento sé foi efetuado em
28.01.2013 (fls.24).

Néo é demais observar que as prorrogagdes de prazo de entrega do Dacon, de
que tratam a Instrugdo Normativa n° 1.348, de 17 de abril de 2013, ¢ o Ato
Declaratorio Executivo n® 3, de 24 de maio de 2013 (fIs.26/27), ndo aproveitam o
interessado porque o Dacon sobre o qual recai a multa em tela, entregue em
15.10.2012 (mesma data de emissdao da Notificagdo de Langamento correspondente),
¢ relativo a fatos geradores de agosto de 2012, conforme se vé na consulta Sief as
fls.23, que ndo é demais reproduzir:
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td FIscEletr - Analsar Valores - DEbilos Apcrados - Auto de Infragio - COBACS0

NP Hirws s arisl ua Tibastn
| 11.740504%001-54 |NDAS FURTADO LOCACADO DEVEICULDS-ME _ | 0810802 |MULTAS

Fh fiscmts ¢ PA  Duwite Wider : N -
[oe-10z01z [s808 [odromoiz [2ami2012 | 510,00 ﬁﬁm—-éﬁg!—

Auta e bfragie
1y [ b Se DU Esvesba O Cidools Ty Obucie ARFY AFRFZ
|| aspsez | 2012 [ 2128437 [151012012 | 290102012 Meio Eletnicn [T2613 ]
Dersihamenio
Drysie Dipromopata  Receits Vakr cgnisois) Subowex & Shssbe % atn
| 28011012 | | 68a8 | 500,00 | 500,70 JDEVEDOR |

Na consulta as fls.28, também se vé que os 2 (dois) Dacon entregues em
15.10.2012 se referem a fatos geradores de agosto e de setembro de 2012,
respectivamente:

Consulta Dacon 2.3 Legislagio _ Orientages ao Usuario  _ Consulta Operacional =

Lista de Demonstrativos por CNPJ

CNPU: 11, 74050400 J

h W (*) Demonstrativo Inative
jl | Periodo | l | Situagio
A, Lo (INT | p
NPJ | ND DACON Data | Data Tipo |Enr'::i;';a No;:w Observagiio
| Inicial | Final | IEspecial
/10.504/0001-64_J000030020 1208081022 Mensal _01/07/201231/07/20120rginal _ D&/09/2012Normal
'1 740.504/0001-64 008! lensal _01/09/201230/08/20120riginal_15/10/2012Normal
11.740.504/0001-64 01/08/201231/08/201 Z(]ﬂginal 15107201,

- 11.740.504/0001-64 D00030020121035727 1| Mensal 101/10/20
11.740,504/0001-64 4143833 Mensal 01/11/201
11.740.504/0001-64
11.740.504/0001-64
11.740.504/0001-64 |00
11.740.504/0001-64_|;

0120riginal _| 2N
: 3 230/11/20120rginal_07/06/201
153900 Mensal 01/12/201231/12/20120nginal _07/06/2013Normal
4155510 Mensal 01/01/201331/01/20130niginal_[07/06/2013Normal |
168584 Mensal 01/02/201328/02/2013Oniginal_07/06/2013Normal |

4170118 Mensal 01/03/201331/03/20130riginal _07/08/2013Normal |

Desse modo, o dito débito de multa, de R$ 500,00 (do qual, como se vé na
tela do item 17, o interessado tomou ciéncia em 29.10.2012, para pagamento até
28.11.2012, reprise-se), do qual apenas uma parte foi paga em 28.01.2013 (fls.24),
ndo foi regularizado dentro do prazo de opcao pelo Simples Nacional.

yag 1r1r-r|

Fﬁm ™ T‘%’ommm I"m

Nrpg I ™ 2 Receta V1das ithes / Vi Totm mm[j!__'
TR v s enoana RN | o L ——

i — _E
1 25000 | 250,00

Sendo assim, o Termo de Indeferimento da Opgdo pelo Simples Nacional
deve ser mantido.

Nao ¢ demais observar que, na consulta as Informacdes de Apoio para
Emissdo de Certiddo”, ha débitos pendentes (f1s.18/22).

Observe-se, também, que, no Sief, os alegados pagamentos (nosso item 12) se
encontram disponiveis (fIs.24). E o meu voto.

(.)"

Conforme apontando, havia débitos sem exigibilidade suspensa, ao final do
prazo legal, que justificaram o Indeferimento da Opgdo pelo Simples. Desta forma, deve ser
confirmado o ato praticado pela autoridade administrativa.



Processo n° 13881.720027/2013-19 S1-C0T1
Acordado n.° 1001-000.584 FL. 10

Em face a todo o exposto, VOTO pelo NAO PROVIMENTO do Recurso
Voluntario, com a consequente manutencao da decisao de origem.

(assinado digitalmente)

Eduardo Morgado Rodrigues - Relator



